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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adoâ a Medida Provisória n'
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: /
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digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. . /
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Seguro Garantia

LICITANTE
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A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente Instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE PEDREIRAS

INSCRITO NO CNPJ: 06.184.253/0001-49

COM SEDE NA: AV Zeca Branco, 134 - Mutirão
CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas peto Tomador:

CABRALIA CONSTRUCOES LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 08.347.005/0001-05

COM SEDE NA: RUA Santa Luzia, 1121 - Centro
CEP: 64001-400-Teresina-PI

até o valor de:

R$ 56.070.62 - CINQÜENTA E SEIS MIL E SETENTA REAIS E SESSENTA E DOIS
CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital CONCORRÊNCIA N° 03/2021.

I

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 18/07/2021
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 21/10/2021

Corretor; JAMPA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Código SUSEP Corretor: 202076373

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78
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1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n®
8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6" da Lei
n' 8.666/93 e do art. T da Lei n' 8.987/95:

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada peto inadimplemento do
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: ^ v
I - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
II - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumenv serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tornadoi\ com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apóll^ em wgor,declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia, v j Y
4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: ^ j \ 'já

4.1. Expectativa; tão logo realizada a abertura do processo administilátivo parà^apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificadV-páo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da ootificação para a
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seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e- maiis, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à
inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos:

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativ^
do Sinistro; A

4.3 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados
no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em
relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a
seguradora emitir o relatório final de regulação; .

/\ ^5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos h ̂

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-s^ o
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação/que
atualize o status dos riscos, realizar Inspeções, vistorias e verificações no lo<^l do
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela.
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a: /

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem soncitadoK
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora; ^
5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciádo,
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possí'^is
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam-cumpridas; X
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I
5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalldade(s) e/ou cobertura(s)
adicionai(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES ,.V /
ApIicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais; conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações i4cíprocas,
seja qual for a denominação utilizada. / ^
2.6. Endosso; instrumento formal, assinado pela segurador^ que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação/e anuêWia
expressa das partes. / \
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do nadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro. / \ j
2.8. Limite Máximo de Garantia; valor máximo que a seguradora se lesponsabiliz^
perante o segurado em função do pagamento de indenização^^
2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador à seguradora^rrt função da cobertura

anuência

^adimplemento
3Sponsabilizai4

.Ê/í
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. /

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de docurnentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez. durante o prazo previsto no ií^
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos el^entoV
para avaliação da proposta ou taxação do risco. Pi / \
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para /análise e)
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) di{ s/previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a ervtrega,
da documentação. / V_y
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora c0íTÍb.nicará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. / "l.
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aiudido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso. ^

5. PRÊMIO DO SEGURO ^
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por tode o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga peto tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibifldade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente reobção
proporcionai dos juros pactuados. \
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer ufna de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagar^ento poderá\
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. / \ ^
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança airetameílte-ao'
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima|de/05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimentb. /•""X > /
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6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

Oõ
7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. ^
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitá^
documentação e/ou informação complementar. ^
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. /

8. INDENIZAÇÃO XY

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólic^
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das /ormas abaixo,
conforme for acordado entre as partes: /
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de/forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou /) /
I! - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejiilzos/e/oy multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES lA)

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no cas<y'
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e ^
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir dtí^^/
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substitui-lo. sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetivá
liquidação. \
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do/
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em^
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos á Fazenda Nacional. /
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de i^ra será
feito independente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial, de unia só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato— /O /

10. SUB-ROGAÇÃO j f/
10,1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento dás obrigações inadimplidas peto
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
I! - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
Vi - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta; .
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. ^

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum. ^

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES / j
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma mc^iid^e paral
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementais. / '

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA ^ \
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apóliçélàt definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
II > quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculaçâo da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto: jD à

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção %
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365 7

210/365 7

225/365 7

240/365 í

255/365 ;

270/365 Ê

285/365 í

300/365

315/365

330/365 ^ T L
345/365 /I '

% Do Prêmio
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365/365

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas;

I - por arbitragem: ou
II - por medida de caráter judiciai.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissóría de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro d(
domicílio deste. /

^  í\19. DISPOSIÇÕES FINAIS / /

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. j ^ \
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência ás 24há das data^
para tal fim neles indicadas. /
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarqpia, incenso
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br. por meio do número de seu registro na Sqsep, nome completo,
CNPJ ou CPF. ^ \
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absolutot^ M-
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■
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modaiidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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Eslado do Maranhão

Govamo Municipal de Pedreiras

Prefeitura Mur^lcipal de Pedreiras

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

VALIDADE : 09/07/2021 a 09/07/2022 |

Cenifico que CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA, C.N.P.J. n' 08.347.005/0001-05. eslaboi0cldo(a) à Rua Desembargador Botio de
Menezes n" 15, na cidade de João Pessoa. PB . atendeu at» requisitos exigidos pela Lei Federal No 8.665 de 21 de junho de 1993. para Inscrição
de cadastro de fornecedores da(o) Prefeitura Municipal de Pedreiras, estando credenciado a atender os ramos de atividade descritos em nossos
registros.

Atividades econômicas (CNAE);

4120-4/00 - Construção de edifícios
^ 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos
7111-1/00 - Serviços de arquitetura
7112-0/00 - Serviços de engenharia

Bens/ServlQos ofertados:

Serviços p. jurídica - Serviços de energia elétrica
Serviços p. jurídica - Outros serviços de pessoas jurídicas

Pedreiras, 09 de Julho de 2021

çí01^' DENILSON SOUSA MEDEIRC

Presidente



SEÉTiiyiA ALTEÍ=^ÇÃ0 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA . SOCIÊDADÉ EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA DE:

"CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA.

' Póf" este Inslrumeiito parlicular.os abaixo assinados:

FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE. SOUSA, brasileiro, casado,em regime de

comunhão pardal'.de' bèns,, natui^al da •..'çidádò de • Campina• Grande-PB,

"Engenheiro'.'Éietriçista' 'pONFÉA. -n®. 160329155-5,. portádor".da cédula de
identidade 291.825 2®.v!a expedida pela SSP/PB-18/08/1981; nascido em 15

da Junho de .1956, e inscrito nòÇPF/MF sob o n'' 141.933:964-87, residente e

domiciliado na Âv. C^irú. h° 298 -.Apto. 701, Cabo Branco, município de João

Pessoa, Estàdoda Paraíba,•CEP.-58.045--1'00.

TÂMARA FEITOSA. NAVARRO DE SOUSA, brasileira, casada ém regime de

comunhão:parcial de benSi.natufal da.cidade de Campina Grande,Engenheira

Civil, nascida em 07 de maíó de 1965. portadora da RG. n® 870.013 expèdida

peia SSP/PB.-em' 18/01/2012,' e inscrita nq-CPFA^F sob o li® 51i;570.554-00,
residente•-é-dornicilíádo 'tia 'Ay:.' Cairú. n® 298'^.Apto; 701, Cabo' Branco,

município, de'João Pe.ssda;-,ESládò da.Paraíba,.CEP 58.045-100, únicos sócios

da ..sociedádé. empresária.-guBgi/a sob"; a, denominação "CABRÁLIA

CONSTRUÇÕES.-. LTDA,."; -.Jnsçiita no CNPJ/MF. sob ó- número

OB.347.005/OOP1-Q5. . com sede; na. Rua Desembargador Boto de Menezes n®

15 Saía 05/8^ Bairro "de'Tám'biá Çep. 58020-670 - Jóãp-pessoa-PB. Còm ato •

constitutivo, arquivado na Junta Cornercíal .do'Estado.da Paraíba sob' Registro

n® 25200451,627. .por-despacho-de 04/10/2006, resolvem, de comum acordo,

alterar séú contrato social rnedíante às cláusulas e condições seguintes;

\íh



ÇOfJTINUAÇÂO ;-;DA , SCTÍMA ÁLTCã\ÇÃO E . CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL . DA SOCIHOADE EMPRESÁRIA . DENOMINADA DE "

CABRALiACONâTRUÇÕÉSLTDÁ... • -

CLÂUSUU PRIMEIRA-DO capitai: SOCIAL .

.0 capital social dã empresa a partir deste ato fica ajterado ém R$Z61.6.300,00 (dois

milhões seíscèntos e"d0zessels;mll-lrezentosTeais) passando-de RS 2.000.000,00

(dois milhões déreais)para R$ 4.616.300,00 (qúatrò milhões seiscentos e dezesseis
mil trezehtos.-reais),' dividido-em ,4-61 B.3,Q0.0Ò (quatro milhões- seiscentos e -
dezesséis mil e, trezentas) cotas, no valor unitário de RS 1,Õ0 (um real) cada,

•totalmente . ihtegrallzado'' err\'' mòétía; .do' .país-.' • Ó 'alimento • foi - procédidò' .com

-aproveitamento .total dó. lucros do exercício de. 2019 nQ valor de R$ 1.918.637,19

(hum-milh§q riQveçentps'-'©.dezoitoimJí.séiscentos e trinta e sete reais e dezenove

centavos çonstànté nopalariçp patrimonial e R$ 697.662,81'(seiscentos e novantáe

sete 'mil..seiscentos'é'séssérita-e.doÍs reais é oitenta e um- centavos)-còm.parte da

conta Reservas dè-'capitál .Constante nó balariçü patrimonial .encerrado èm 31 de

dezembro dô 2010, ficando distribuído eritrè os sdcips d,a seguinte forma: ;

■1 : SÓCIOS;.-:
I Femandò. Luiz .Gonçalves..de Sousa. _

- i Târriara Féitòsá.-Nayacro.deSpusa" '..
I TOTAL

.QUOTAS . VALORES

"^50%-. 2,308.150,00
;- 50% - - '.ZaQS.-iSO.QQ

100% ■ 4.616.300.00

CLÁUSULA SEGUNDA -DA RESPÓNSÁBIÜDADES DOS SÓCIOS
A respònsabllidàdé ;dos .'Sócios é .restrita ao'valor de 'suas .quotas, mas todos
respondem,, solidaria.menté pelá- integraíízação do; çapitâí social, -nos-moldes do
Artigo 1,052-dá Lei'10.'4Ó6/2002 da'Çódigo'Civil Bràsiléiro.

V  t"/' %'

•:VÍ ^



CONTINUAÇÃO DA SÉTiMÁ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO.
CONTRATUAL' DA:, SQCIEDÀpE EMPRESARIA -DENOMINADA DE "

CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDÁ. \

-  Parágrafo Único: Não'h'aver^ responsabilidade subsidiária peias'obrlgaçõ.es sociais

segundo, reza o ÍncIso"Vlll do Artigo 9£l7 do GódlgaCIvll Braslíeiró; Lei n®
10.406/2002. . ■ ' : y ^ ^ ■

Cláusula Primeira - CONSOLIDAÇÃO

Em dácorrêficíà dâ presente alteração; o conírato socia.l da sociedade passa a ter a redação

consolidada á seguir,-que osáócios declaram .aprovar pof; unanimidade..

Cláusula .Segunda • NOME EMPRESARIAL

A sociedade, gira. sob'a .denominação éodal de; CABRALIA CONSTRUÇÕES-'LTOA. è
adotarão nõme de fantasia .de; CABRALiÀ CONSTRUÇÕES. '. •

Cláusula TerceiraSEDE

A sociedade tem sua sede sito Rua Desembargádor'BolO:de Menezes" n®' 15 Sala 05/B

Cep.58020-670 BairrodéTambia ern João Pessoa-PB. '

Cláusula Quarta-FtÜALE.ÒUTf^S DEPENDÊNCIAS
A empresa tèm. urnd Filial com sedé .na^ Rua .Santò Lusa', n® 1 ]2Í-'ÇenTrq Cep.64001'-
4OO.Ter0SÍnq-?L

Parágrafo P/imeirb- A Sociedade; pòderá, á qualquer tempp, abrir oii fechar filiais e

escritórios efn,qija!guér párte do.territórIoVnadióáal oü fora,deste, mediante,alteração
contratual,;.nos moldes -dó' Artigo .1;p76.iàa,.Lel n"-10.40^2002 do .Código Civil
Brasileiro.. - ' . •

•  • .vV • 'Ví- %.

✓  - • •• >
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CONTINUAÇÃO Dâ /sÈTIMA " Z;ALTERAÇÃO " É •; CONSOLIDAÇAO
CONTRÁTUAL: DÁ SOCIEDADÊ EMPRESÁRIA pÉNCMINADA DE '

CABRALIACONSTRÜÇÕES-LTDA.

Cláusula Quinta - prazo qe duração e exerc[cío sòçíai: " '

Asociedade iniciou suas átii/idadès em 04A10/2006 e seu tempo de duração é

iridetermlhadô;'".

Cláusula.Sextá-OBJETO sqciaL . . ■

Asociedade terri ppr.objètivo social: . ' W',"" !

ATIVIDADE PRINCIPAL. " . • .

CNAE; 4T:20-4/00-; Construções'de èdiffçios.-.

ADVÍDADES^SECÚNDÁRIAS ■ • •

CNAE: ■41-10-7/00-lnçorppraçãÒ'de'ç,mpreendimentòs imobiliárioâ; •
CNAE: 4212-0/0p-,ConstruçÕés dê obrás de "arte especiais:;
CNAE: 4213-8/QC}-Obras .de urbáriizàção- ruas, práçaée caladas; : •"
CNAE: .4221-9/01 - Cçnstruçâó de barragens^e represas para geração de energia
elétrica;"' :: • , V'
CNAE:. 422'1-9/02 r-'Cpr}slr'ução' de Estação e Redes de Distribuiçio. de Energia
Elétrica;

CNAE: 4221-9/03 - Manutenção de. redes de distribuição de energia elétrica; ;

CNAE:-. 4221 -9/04 4 Construçâo.de estações' e "rédes de .teieçorriúnlpaço.es:.
CNAE:' ■4221-9/05- Mariúençâd de estações e red^.de.telecomunicações,.
CNAE:. 4299-5/99-.Óüfras;'obfàS de .engenharia cjvil.dão especificadas'
ariteriormenter-';. . . . •

elétrica;-,;;

CNAE: 4299-5/01 r' ,Co'nstnjçâó'dè instalações esportivas è recreativa;
CNAE: 431t-1/pi.-.Cpns[rijção.de rodovia e ferrovia; ' ^

« , V '• *
' i " • V



CpNTINUAÇÂÒjí DÀ ...:SV^ ALTERAÇÃO. E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL ..DA SÓCl.EPADE- 'EMPf^ÓÂRIA • DENOMINADA DE '
CABRAUA CONSTRUÇÕES LTDA. , > . , ." • ••

CNAE:"; 4311-8/01.-iOemoiiçãò dé edifíçiosíe outras e.struturas;

CNAE: .4311:8/02 r Preparação,ds çáiite|rÒs é limpeza de terreno;'.

CNAE: 4313-4/00.-'Obras déterrapíènagém,
CNAE: 4321-5/00-Íástaláção.dô manutenção ètétrica;'
CNAE:. 4322-3/01'-lnstálãções hidráulicas,:sani.tárias,e'dégás;'

CNAE: 4329-1:99 - Oútras obras dé Instalações em construções não especificadas

antérlorrhente';. •

CNAE: 43.30r4/03 - Obfás. de .acabamento em geral em gessq. e estuque

CNAE:'4330-4/04-Serviços.depintura-àéedifidoserrigeral :• ;/•
CNAE: 433P'.4/99-Õulras.Dbfas.dà.ácabarnen.íós,dá'cons.truçãò;--', "• /

CNAE:.4390:6/00-O.lira&dèíündações;' •' "" - • .

CNAE:"-4399-.1/01-Aãrninistração"c{'é.óbras:-. ■

CNAE: 4399-1/03—Obras de alvenâ.fia; -.',

• CNAE: ,4329-1/04 r. Montagem .e insláíaçio de.sístemas © éqúípa-fnenlós de lliiibináçâo e
slnalizaçâpera vias púbiicas/portqs-e aeroportos." .

CNAE: 711.-1-1/Ó0--rSèfVÍçps.'dVerqüitetura;. "
CNAE;-71.l2-0/ÒQÁ'Seivlçõs,:de,Engenharia"; •

CNAE: 7119^7/O"t-rSeiviçosde'cartógrâfia,.topografiaeg0odésia; ' ..

CNÁE: 71 .iaTT/OS,-Serviços, dè-desenhos-técnicos relacionados.ã arquitetura e

.engenharia;'- •

CNAE:.7Í.19-7/99-f Atividades-técnicas relacionadas.e engenharia eerquitetüra não

especificadas anteriórmer^e;

Cláusula Sétlm^kDÒ CAPí^nAl^ .SOGiÁL..
.-.V •.

'  "■ ^ '



.  GONfÍNlíÁÇÃÒ' DÁ" ■SÉT(MA' \/,-ALTE^ÇÂÒ' H CONSOLIDAÇÃO
■ CONTRÃmAL pÂ >'ÓcÍeÓADÈ ÉMPRÈSARIA -pENOMIl^DA DE "

CABf^ÜA Construções LTDA/' \ ^

O.capital da sòciedade é de'4.616.3ÒO,ÓO (quatro milhões selsceníos e dezesseis
ml) e trezentos, reats) totalmente integraiízado em rhoéda do país.. Dividido entre os
sócios-da seguinte forma: •

'  " SÓCIOS ' ''
Fernando Lulz'.GqriçaÍves".de.Sc)Ugg
Tâmara Feítosá.Nayafrò.de.Sousa;
totál:

- QUOTAS I VALORES
'  2;308.150,00

:5Q%."- - 2,3Q8.15O;0O..
". . . 1ob%. . ;.4.616.300,00

PARÂORAFO.PRIMEIRO:í>-. '- '.^
A responsabilidade-,de;cada-.sú'cío é' restrita ao; yatpr,.de; süas quotas;, más todos

respondern.s;olidáriartiente pèla integrálização-dp.capita! social nos tèrmos do artigo
1052 dó CG/2.Ò0Í
Cláusula .Oitava -DA ADMtNlSTRAÇÃÒ • ■ '
A administração da Sociedade càbérá áo sdciò o .'Sr..FèRNANDO CUIZ OONÇALVES DE
SOUSA, que assina., isoladarnente cpm póderes. de ad.minlstraçâo -e gerência conferidos
pela Lei -.6 •ponesle '.Cpntráto So.ciai-'pára á 'práfica de-.íodos os-atos-.rièòessáriòs. ao
funcionáméhto/egulár .da-Sociédade.-.tais-cpmo.a utilização de seu npme, empresarial e;.a
'representação.'"plena," ativa.;é'..,pássiva,; .em juízo ou fpra. defe, "";peranlé fornecedoras,

'V
'  ' ' j V • * -

P-* •>.! «'»"' • • /A;t
.  • - •• •* ' f -»•

• ■ ■■ . •■< \



*  * I ' * '

continuação; .DÁ SÉTIMA.; ALTERAÇÃO ; E;. CONSOLIDAÇÃO
ÇONTRA^AL- DA í SQCÍEDADÈ EMPRÉSÂRlÀ 'DENOMINADA DE "
CABRALIÀ CÒNSTROçÕES LtDA. • • •

Federais,'Esládüsis e. MUniçipãis.' suas .autarquias é repartições,-.podéhd.o-prat|car todos os

atos campreendidps.no objeto soc.ia!,;sempre-no interesse da Sbciedat^;.sendo vedado, no
entanto, fázè-ío'ém- atividades-esí^nhas áò.Interé.sse-sociaf,' onerar ou alienar bens írnóvais

daSocIedade. • :■ . " ' • . '

Cláusula Nl.ona-ÁpM!NISTRAboi^s-NÃò:SóCtpS ./
'Os sócios podèrâo. .de comum:ácordo -e a qualquer tempo .'designar'.administradores nSo
sócios, a desigriáçla dos mesmos depende,fá de aprovação pôr ünanirpidadé dos sócios.

Cláusula Décirna-LUCROS É PREJUÍZÒS^ .' . . ^
Os sócios reu'nir-Se-ão,.ard|náriamònte,;até o úlfimb.dia utif do meérde abnl'de cada ano>
nos termos dò ait'-.1.078-do Código .Civil., çp'm p.obJetiw"de aprovar ás cohtás do exercício
anterior e'deliberar, sobre. o;'bala,n^\votó^-ou. do .poder de controle,': e outras matérias
especjfi^s que.òs sócióSaJ|jsrarami''.S6mpre por una.nl'mldád0,'cÍ0vepcío.o(5) Acordò(s)
de Quotistas sér obséryadõs.pelá-Sociedacie'quando árqúlvádos na-sua sede, consoante
aplicaçãosupletlya:doart. 11 &!daLél6.404/78.■ ,.-v •;

Cláusula Décirná Prirneira - DÍèsoLDÇÃQ DÀ sÒciEDApÉ.'-, • :

Em caso deextinçâpi.falecimento.ou deciaração jega! de.'i.noaRacici'ade de qúálquer-um dos
sócios, .riãC'será dissolvida'a .Spc|ed.á'de, spndo.^certo qüe.^s^qLÍolas- réspectivás serão
trahsferidas. pos-.quotistas/aciónístás .da sóGlo' pessoa-Jurídica,^ eos' herdeiros do sócio
falecido ou passarão á-ser-ádpilolsiratfas 'pelos, represelitantes legais; dó sóçló declarado

•• ''j ■ ■ • '
-••v •. • .í
.  •: ... / .i-* • •

V. • ."



CdNTINÚAÇÃQ ; DA ' SCTIMA" • " ALTERAÇÃO . E; : CONSÒLIDAÇÂO
CONTRÁfuÁL;-DA.:SOClED^E-.EMPRÉSÁRlA DENOMj DE '
CABRAL4ApONSTRUÇÕES.LJpA;.: : v'

Cláusula [3ecimaQuarta-RÈG]MEf4TÒ \ ̂
A.presente Sociedade será-regida•pfejõs arts.' T052 a-- 1',Ó57'do Código ■Civil/Brasileiro;
supletivamente 'pelas • normas dá-.-.Sociêdade-AriôniíTiá'-(L'ei, 6.404/76),'. nos- termos do
Parágrafo Únl(X>/d6.art, L053'do'Código.CÍYlL'3; airida,' pelas demais disposições Jegais que
ihe forem ãpiicáyeis.

CIgusula Décima Quinta -RESULTADO,'
Os sócios ppdèrãd definir,-eiri Àcordo(s). de .Quotistas, a-distriõuiçâq despròpofcjonal de
iucros © perdas, confór.ms autorizado' pèlo art.' i/bò7 do" Código. Clvii' Brasileiro, bem como a
compra e venda deeuás-quotas, ,© pefôrêncla para adquiri-las, o exercício do direito a voto
ou do podef.dedòntróle, édútrsè.fnátériás específicas que-òssócios ajustafern, sempre por

. unanlmidàde. devendo o(s),Àcòrdo{s).-de'Quotistas ser.pbseiyádos pela-Sociedade quando
a^quívados^na'súa sedd; coqsoantè apiicaÇSÒ. süpietiya dp"art;.T18,'da.Léi 6.404/76. poder
de- contróle-, /e' outras':'m"aíérias éspeçfficaS"que'.os -sócios ajustarem, -sempre por •
unanIrn[dadei'deYendó .d(s).Ácbrdò(s) de Quotistas:sef'observádós.p8la;'éode'dade-quando
arquivadosna'5Üa'sede,'çqnsoèntèãpiicáçãos.upíetíyadóart/1Í8 dá-L©r6;'4Ó4/76;' - '
Parágrafo 'ÚnIco'r"Wos"casõs-'erri;qúe a Socíe'dáde.-se.'fesõivêr.ém; 'réla^o a um sócio, o
valor de suas'qijóús.. considerada peid'iT'obÍânt'e'.Afetivamente.realizádò.'iiquldar/se^á, com
base'na situação-patnrnonlaí. dá-Sócíedáde,. 'à data .da resolução.- verificada ern. balanço
especialmente-.levantado.. -O' çapiíáí .social sòfrerá.--"a- Õórresp.ohdénte" redução, -sàlvo" se os
demais-sócips süprirem ,ó."valor das raferidas"quotas,■As"qüòtáB liquidadas sérâtf'pagás em
dinheiro,-.no; prÍMO de 90 (nòvéfiia) dias, .a partir .dâ liquidação. Salvo acórdo.':ou estipulação
contra,tuarem'contrário.;,A"'^Órès,Rtt1e-.'.Socjeda.de-Ser4'-rbg(da,p:eíos,^s;;'-l.0.52 a -1,087 do

disposi^'s.legá]5;quB !he:fòrém aplicáveis.'--"- '' ; >/" •



CONTINUAÇÃÒ - .PÁ .:SEflMÁ > . -ÀLTEI^ÇÂp^^^ • ÇONSÓLIPAÇÃO
CONTRATÜÁL ; DA .-SOCIEDADE. EMPf^SÁRIA; DENOMINADA DE "

•CABRALIA CONSTRUÇÕES .LTOA; . - -

Ciáüsüía Décima Sexta - bEÇLARAçÂO DO sócio administrador

o sócío- acíministrador.deúlará .sob 'ás perias. da; lèív^^que não éstá Impedido de

exercer •a'-ád.niln,istfa^o.'da''Sociedade por..' íei;'espectaJ,- • ou'.em .virtude de
condenação crlfninaí;,pü''ppr'sé epcontrar sòb .os èíeltòs dela, à'.pèná que vede,
ainda que íertiporaríámenie, p acesso a Cargos púWicbs:.ou pòr crime felímêntar, de
preyáricação, peita .ou subornó.cpncussão, pecuíato.ou contrá.a.ecpnornía. popuíar.

Cláusula Décima Sétima DO FORO,..

Fica 'eleito.'.•o'.Fofo-'da'.;.Cómarcá' da' sede/da- 'Socièdadò- para dirimir; qualquer

controvérsia''.e/n -rplaçâo. 90- presente Contraio Social, renuriciándo. as partes

envolvidas,-.expréssameritéi a qúalquer-oútro, por mais privilegiado que seja..

E, porestareni^justos.-e.contratados, assítiam o presente instruméhio ém 01 via. para

.  .!Joãó'pBà.eoa-PB. 20'dè"m8iò. té2d20*

.  -«.v' '..:í



CONTINUAÇÃO " ,ÒÁ . SÉTIMA;'. v '-ALtE^ E ' ÇpNSÓLIpAÇÃO
CONTRÁTUAL ''pÁ - soe :EM'PRESÂRIA:, DÊNÕMINÀDA^.DE "
CABF^IA CONSTRUÇÕES

• FER,!^ÁNDptUÍTC(^ALVESDÉ'sÓ •• ' .TÃMARAFÉITOSANAVAHRO.DESOUSA '

• CPF.141.S33;9ÍW-87 •' . CPF. 511.570.554-00

.Ísísl?-'lâí» • V > 'tÚ.H4ÍÉ9flAMA/Mea
l^VúMl MONTEJRÓ DAFRANCA,„é«««^^

'* .*••
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REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1886

PRIMQRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. EpIAclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00. Jofto Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htip;/ANWtv.azevedobastos.nol.br
E-mail; carlDrio@Bzevedobast08.ftOLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nasdmenios e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos Tms de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na refenda
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que. para garantir Irensparència e segurança juridwa de todos os atos oriundos da atividade Nolanal e Registrai no Estado da Paraíba. íci
"^^tnuído pela da Lei N* t0,l32, de 05 de novembro de 2013. a aplicação obr^atúrla de um Sqlo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

..iias e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2Í e desse forma, cada sutenOcsçSo processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hnpsr/fconegedona.tipb jus.bi/aelo-diglaíf

A auteniicaçáo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Cabralia Construas Ltde linha posse de um
documento com es mesmas características que foram reproduzidas na rópia auleiilicada, sendo da empresa Cabralia Construções Lida a responsabilidade,
única e exdusiva. pela Idoneidade do documento epreseniado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/11/2020 16:51:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Aft. 1°. 10* e seus §§ 1° e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser sollatado diretamente a empresa Cabralia Construções Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentlca@azevedob8SloB.not.br

.'ara informações mais detalhadas deste ato, acesse o site j t elnlome o Código da AulenlicaçBo Digitai.

Esta Dedareçâo e valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código do Auienticaç&o Digital: 01872010201410512634-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n* 3.935/S4, Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n* 2200/2001. Lei Federal n* 13.105/2015, Lei EsUdual n"'
8.721/2008. Lei Estadual n* 10.132/20t3 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O relendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÉ00 BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epiládo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 5803(M)0. Joio Pessoa PB
Tel.; (8313244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http:(Anww.a2evedobastos.noLbr
E-maii: cartario@azevedoba3tos.nol.br

oeclaraçAo de serviço de autenticação digital

0 Bel. Vaiber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Ofictal do Primeiro Registro Cívii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, InterdiçAes e Tutelas
-';coma^°buiçAo'd6sutenlicar3 reconhecer firrhas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Ler, etc...

1 -

DECLARA pará os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na nterlda
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislaçóes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atoa oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
^^Qtuiúo pela da Lei N° 10.132. de 05 de novembro de 2013, a aplicação obrígatiiria de um Selo Digital de RscaDzaçdo Extrajudicial em todos os atos de

jtas e registro, composto de um código único (por exom^o: Sela Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pele nossa
t$erventl8 pode ser vonficada e confirmada tantas vezes quanto for necessário etravés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ht(ps;r/carregedoria.ljpb.jus.br/selo-digltalf

.. . . . ^

A autenticação drgital do documento fa2 prova de que. na date e hora em <^e ela firi realizada, a empresa Cabralia Construções Ltda tinha posse de um
documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Csbralía Construções Ltda a responsabilidade,
única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAo foi emitida em 27/11/2020 15:51:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Ait. 1'. 10* e seus §§ 1" e 2* da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solidtedo diretamente a empresa Cabralia Construções Ltda ou ao Cartório pelo endereço de evnaii
autentica@azevedobasto5.nDLbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site j le \n1omie o Código tíeAutaniicaçéo Digital..

Esta Dedaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 01872010200266900928-1
'Ugislações Vigontes: Lei Federal n° 6.935/94. Lei Federal n* 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estadu
6.721/2006. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Rrovimenio.CGJ N' 003/2014. ^

O tafendo e verdade, dou fê.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.347.005/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CABRAUA CONSTRUCOES LTDA

TTTULO 00 ESTAfiEl£CNENTO (NOW OS FANTASIA)
CABRAUA CONSTRUCOES

PORTE

DEMAIS

COOISO E DESCRIÇÃO DA AT1VIDA0E ECONÔMICA PRtNCIPAL
41.20-4-00 - Construçlo de ediffclos

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONCMICAS SECUNDARIAS
41.10-7-00 - IncorponioSo de empreendimentos Imoblllárloe
42.12-0-00 - Construção de obres do arte especiais -''
42.13-S-OO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de banagens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02-Construção de estaçOos a redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04- Construção de estações o redes de telecomunicações
42.21-9-OS • Manutenção de estações o redes de telecomunicações
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
42.99-5-01 • Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de ediflclos e outras estruturas
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00-Obras da tarraplenagem ^
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias a de gás
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.29-1-99 • Outras obras de Instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-03 • Obras do acabamento em geaso o osluque
43.30-4-04 • Serviços do pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras da acabamento da construção

CÚOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DESEMBARGADOR BOTTO DE MENEZES

NUMERO

15

COMPLEMENTO

ANEXO SALA 05/8

CEP

58.020-670

BAIRROOlSTRITO

TMãBlA

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

IUF
PB

rENDEREÇO ELETRÔNICO
c8brallacon8trucoespb@gnia1l.eom

TELEFONE

(83)8855-6551

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
QATA.OA SmiAÇAO CADASTRAL
04/10/2008

MOTIVO DE SmiACAO CADASTRAL

I Sn^JAÇAO ESPECIAL I DATA OASnuAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/07/2021 às 15:53:05 (data e hora de Brasília). Página: 1



NUMERO OE INSCRIÇÃO

08.347.005/0001-05

UATRtZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CABRALIA CORSTRUCOES LTOA

cOdiqo e descrição oas atividaoes econOmisassecundarías
43.91-6410 - Obras da fundações
43.99-1^1 • Administração de obras
43.99-1-03 • Obras de alvenaria

43.29-1-04 - Montagem e Insteiaçio de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos i
aeroportos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia a gaodésia
71.19-7-03 - Serviços do desenho técnico relacionados à arquitetura o engenharia
71.19-7-99-Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anterlormanta

CâOICO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURlOICA
206-2 • Sociedade Empresária Umitada

LOORADCXJRO

R DESEMBARGADOR BQTTO DE MENEZES

CEP

58.020-670

BAJRRWDISTRITO

TAMBIA

ENDEREÇO ELETROHICO

cabrallaconstrucoe8pb@gmall.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

NUMERO

15

COMPLEMENTO

ANEXO SALA OS/B

MUNKIPIO

JOÃO PESSOA

TELEFONE

(83) 8855-6551

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SrrUAÇAD CADASTRAL
04/10/2006

MOTTVODES

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/07/2021 ás 15:53:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO
97949-0

CNPJ/CPF

08.347.005/0001-05

DATA DE VALIDADE

16/10/2021

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO
CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

AV DES BOTO DE MENEZES, N® 00015, TAMBIA [58020-670]

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS

4120400 - Construção de edifícios

ATIVIDADE SECUNDÁRIA OU RAMO DE NEGÓCIOS

4399101 -Administração de obras

7119799 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

4221901 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

4221902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4212000 - Construção de obras-de-arte especiais

7^4211101 - Construção de rodovias e ferrovias

4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas /

■^10700 - incorporação de empreendimentos imobiliários

Wí\

Impresso em; 13/082020 15:11

4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias pública:

4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque

4399103 - Obras de alvenaria

4391600 - Obras de fundações I
4313400 - Obras de terraplenagem

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4330499 - Outras obras de acabamento da construção

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4329199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

Vl
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4311602 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

7111100 - Serviços de arquitetura

7119701 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia

7112000 - Serviços de engenharia

4330404 - Serviços de pintura de edifícios em gerai

"Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n° 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas
informações do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e á atividade descrita neste documento,
estando em situação cadastrai ATIVA."

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE

A ACEITAÇAO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO A VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO ENDEREÇO http:/AAww.joaopessoa.pb.gov.br/pc/emissaoCISC.xhlml, através da confirmação dos

seguintes dados; Inscrição Municipal e CNPJ/CPF.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CABRALIA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 08.347.005/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Confonne disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:42:05 do dia 23/04/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/10/2021.

Código de controle da certidão: 5D73.CBD9.6CA6.7BFA ^ ^
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 9 '



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 300C.5342.AFOF.16C6 Emitida no dia 16/07/2021 às 08:23:58

Nome Empresarial:

CABRALIA CONSTRUCOES LTOA - EPP

Endereço:

DESEMBARGADOR BOTO DE MENEZES

Bairro: Município:
TAMBIA JOÃO PESSOA

tnscr. Estadual: Situação Cadastral:

16.149.898-1 BAIXADO EX OFPICtO

Número:

15

CNPJ/CPF:

08.347.00510001-05

Complemento:

ANEXO SALA 05/B

CEP:

58020-670

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e Inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br. /

(M f'
OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunlcípal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFErrURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA
I5i

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data: 08/07/2021

Hora; 10:23

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Numero da Certidão de Controle de Autenticação

2021/058161 426.495.46S.428

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

0834700500010S

Endereço

AV DES BOTO DE MENEZES

Nome do Contribuinte

CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA

Número

00015

Complemento

SALA OS/B

Ba rro Cidade

JOAO PESSOATAMB A 58020670

Ressalvado o direito ds a Fazenda Pública Municipal lançar a Inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fíca certíUcado que, até a
presente data. não constem em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ás receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, Inscritas ou não no Reolstra da Divida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 97949-0

IMOBILIÁRIAS;

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é vallca por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 136, §1°, da Lei Complementam" 53, de 23 de dezembro de 2008 (Cádigo Tnbutário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como â verificação da sua autenticidade na Internet,, no
endereço http://www.Joeope6soa.pb.gov,br.
Certidão emitida oratuitamente em 06/07/2021 10:23:05



24/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.347.oos/oooi-05
Razão Sociabi^BRAUA construcoes ltda

Endereço: R desembargador boto de menezes is anexo sl osb /
TAMBIA / JOAO PESSOA / PB / 58020-670

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação reguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:23/04/2021 a 20/08/2021

Certificação Número: 2021042301005373470990

Informação obtida em 24/05/2021 15:31:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpst//consulta4rf.caíxa.gov.br/consuitacrf/psge3/con8ultaEmpresadar.isf



Sâgina 1 de I

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CABRALIA CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ B FILIAIS)

CNPJ: 08 .347.005/0001-05

Certidão n": 5823610/2021

Expedição: 15/02/2021, às 09:12:44
Validade: 13/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que cabralia constrücoes ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.347.005/0001-05, não consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). ,
Certidão emitida gratuitamente. . , /7 —-vC-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE /
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas chSns^am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado otKsm

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a^
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
emoliimentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrehtes'
de execução de acordos firmados perante o Miniafe^io PúbMcol do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. / 1 / \ i

Dúviàao 1 sugestões: CDiiWcct.Jua.hr

3? br"



Página 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N» S194 de 24 dc Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 163365/2021

Emissão: 15/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave; 9wwz4

CERTIFICAMOS guo a Empresa mencloriada oncontra-so roglstrada nesla Conselho, noa Termos ús Lei 5.194/B6, conlorms os dados Impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, gue s referida pessoa Jurídica e seulsj responsãvsl(ls) t6cn)co{Bl esláo tjuilea com as suas anuidades e
demais obrlgaçfies Junto ao Conselho Regional de Engertharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB. estando hablinoda a exercer suas aHvIdades,
circunscrita â|s) stribuiçáolçdes) de 8eu(s) responsâsrollvels) l6cnlco{s).

lnteressado(a}

Empresa: CABRAlIA CONSTRUÇÕES LTOA

CNPJ; 0S.347.C0SA1001-05

Registro; 0D0033a834

Categoria: Matriz

Capital Sooal; RS 4.616.300,00

Oaia do Cspiial: OllOS/ZOJO

Faixa: 6

Obíeltvo Social: 41.20-4-00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 41.10-7-00- INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOSILIARíOS; 42.12-0410 -
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 42.13-8430 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 42.21-9431 -
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA: 42.21-9-02 • CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E
REDES DE OISTRieUlÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4221-9-03 • MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
42.21-004 - construção DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; 42.21-905 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES; 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: 42.89-501
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 42.11-101 - CONSTRUÇÃO OS RODOVIAS E FERROVIAS; 43.11-8431
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 43.11-8-02 • PREPARAÇAO OE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 43.13-4430
OBRAS DE TERRAPLENAGEM: 43.21-5-00 - INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 43.22-3-01 • INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
SANITARIAS E DE GAS; 43.29-1-99 • OUTRAS OBRAS OE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
43.30-4-03 - 03RAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 43.30-4.04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 43.3Q-4-99
OUTRAS OBRAS OE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 4191-6-00 OBRAS DE FUNDAÇÕES; 43,99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
43.99-1433 - OBRAS DE ALVENARIA; 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTCS OE ILUMINAÇÃO É
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS: 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 71.12-0430 - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA; 71.19-7-01 - SERVIÇOS DE CARTOGRARA, TOPOGRAFIA E GEODESIA: 71,19-74)3 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; 71.19-7-99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA
NAO. ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE. CONFORME SÉTIMA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO OE LTDA, REGISTRADO NA JUCEP EM
01/06/2020

RosIngOes Relalives ao Obiolivo Social: HASILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL,
EXCLUSIVAMENTE NO AMBrrO DAS ATRIBUIÇÕES 00 PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Malriz: RUA DESEMBARGADOR BOTO OE MENEZES, 15. SALA 05 B. TAMBlA. JOAO PESSOA, PB, 58020670

Tipo do Rogistro; RogIsIro Definitivo do Empresa

Data Iniciat: 21/08^007 '

OolB Final: Indefinido

Rcgrétro Regional: 0000004828EMP8 ^

DescrlpSo f
CEfníoAO OE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

lfi[oiniaç6es/Notas

- A capacidade ticnlco-prefluienal de empreca e comprovada pelo conjunto dos aearvoe técnicos doe pronstleneU constanlaa de mu

quadre técnico,

- Esta certidão perderé a validade, eaao ocorra qualquer atieraçáo posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Úliima Anuidade Paga

Ano; 2020(1/1)

Parcelamamo Ano: 2021 Quantidade de Percslas Pegas: 1/5

Autos da Infraçto

Nadn consta

Responsévela Técnicos

Prollssional: THYAGO EMMANUEL NAVARRO DE SOUSA

Registro: 1616980B93

CPF: 058,272.434-18

Dam inicio: 17/02/2020

Dam Fim: Indefinido

Data Fim do Contrate: Indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

AtnOuiçao: Art. 7. comtiinodo com o 25. da Rcs. 218/73 aoCONFEA.
J(oj 9^

A eiiíBníiedúd» d«iiA oods w vsffGeaidA vn hRp /fcnn-pb Atieam.tr/pune^. cun « 9viW£4

liTvm»«nv 1di^>A/2021 Â$21.13.55t>oriidii9t.tp. in.3M79.eS
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal S194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 163365/2021

Emissão: 15/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: 9wwz4

Tipo deResponsaflllldade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: FERNANDO LUIZ GONÇW.VES OE SOUSA

Roglâtro: 1603291555

CPF; 141,933.964-87

Data Inicio: 07/12/2007

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tliulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Airibuiçío: ARTIGO 6, COMBINADO COM O ARTIGO 25. DA RESOLUÇÃO 218/7300 CÓN^.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Prollsaional: TAMARA FEITOSA NAVARRO DE SOUSA

Regislro: 1803991946

CPF: 511.570.554-00

Dalalnlelo:21/08i2007

Data Fim: Indsrinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do PtoflsElonal:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição; ARTIGOS 7*. COMBIN/VDO COM O 25 DA RESOLUÇÃO 218/73 00 CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A'autaniú3táa4a Qesta CarOü^ ih^b ser vot^cada em: hnpi;cfB»-p&.sLtae.coiri.bi/pub(ico<'. com a chave: 9wwz4 Í^TV
Impressa em. 15ÍÜ4I2021 Ss21:13:66por aiiapt. Ip: ir7jr.179.BS
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 163368/2021

Emissão: 15/04/2021

Validade: 31/03/2022

Chave; 72W9Z

CERTIFICAMOS que o profissional mentíanedo snconlra-se registrado neste Consallio. nos lermos da Lei 5.154/66, de 24/12/1966. conloime ors
dados adma. CERTIRCAMOS, ainda, lace o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito como.
CREA-ÍB,

in(erBSsado{a)

Pfor.ascnn'. FERNANDO LUiZ GONÇALVES DE SOUSA

Registro; 1603291555

GPF:141,93i964-«7

Endereço: RUA SANTA LLEIA, 1121, CENTRO, Teresina, PI. 64001400

Tipo de Registro: Registro Oerinltlvo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Datada registro: 17/09/1965

Tílulo(»)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA -ELETROTÉCNICO

Atribuição: ARTIGO 8. COMBINADO COM O ARTIGO 25, DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA,

Instituição da Ensino; UNIVBÍSIDADE FEDERAL DE (2AMPINA GRANDE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informaçõos/Kotas

- A falsificação deste documento constilul-se em crime previsto no Cédigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a} à respectiva ação penal,

- CERTIRCAMOS que caso ocorra(Tn] alleraçao(úes) no(s) alemento(s) contidois) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perdera a validade, caso acorra qualquer alteração posterior dos elementos catiastrels nela eonlldes.

-Vãndoemlodoterrllórtonaclonel, //

Última Anuidade Paga

Ano:2021 (1/1)

Autos de Infração

■'-JsnJi í.onsui

Responsabilidades Técnicas
Empresa: CABRÀLIA CONSTRUÇÕES LTDA
Regielro: 0000338634
GNPJ: 06.347,005/0001-05
Data Inido: 07/12/2007 / ■
Data Rm: Inde^nído /
Data Fim de Contrato; tndelnUo

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO /
(Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para esto dia; Segunda-Folra: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terçs-Feira: Nanhutn
horário cadastrado para este dia; Ouana-Feire: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quínla-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feirs: Nenhum horário cadastrado para esto dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia; n-

ObS6rvaçao:SOaO-04HSroiA(13:OOAS17íBHS) í >

Empresa; POWER SOIJW SOLUÇOES EM ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA • EPP j j
Registro: 0003460002 /
CNPJ; 25,551.396/0001-59 V
Data Inicio: 02/08/2017 ( /W /\
Data Fim; Indefinido ^ / j /
Data Fim de Contrato; Indofit^do j | /
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO [
Carga Horária; Domingo; Nenhum horário oadastrado para esto dia: Segunda-Felra; 07:00:00 ás 11:06:00: TerÇa-Falra; 07:0000 és 11:00:00;
Quarta-Feira: 07:00:00 ás 11:00:00; Quinta-Faira: 07:00:00 ás 11:00:00; Sexta-Feira: 07:0Q;Q0 ás 11:00:00; Sábado: Nenhum, horária cadastrado para
este dia; n.

Observação; I \

AauUtntlodsM cuia Carddso pi>da ser venfícsSa emi hiip;J/ciaa-pti.«lscc9mbr/publiaV,etim a chava: 72W9Z
Impressa ern: 1E'Mi2021 às 21:13:29 por aCapl, ip: 177.37,179 BS



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PlAUi

Certidão N" 200079

Nome: ANTHONY CORREIA COSTA

Registro Nacional: 0207749744

Visto:

CPF:

Endereço:

Ano Pago:

Títulos:

30658 Data do Visto; 17/03/2017

01038376475

rua rodoifoabrel 313 bloco 2 ap 404 ed pedras do atlântico • cruz das aimas MACEIÓ-AL 57038160
(82)996320099
2020(1 dei )

Engenheiro Eletricista

Atnhllirãn- ANTIGOS 8' E DA RESOLUÇÃO N> 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25* DA MESMA
*  ■ RESOLUÇÃO.

17/03/2017

Validade: 30/07/2021

Pós-Graduações: Especialização SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição' Amgo<t°(fíiRessluç§o 359/91

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php..

Certidão emiiida com base na Inst. Adm. da Presidência n^ 001/2011 de vinte a um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) aHeraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 14/07/2021

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da seqüência de caracteres abaixo, [/
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consuitasPublicas/certidaoRegistroQuilacao.jsf

Autenticação Digital: Z4KLdQKG

Praça Oemoslenes Avoliro. 1767 - Centro - Teresina/Pl - 64.000-100
Telefonas: DDD;86 Se4a;2107.9292. Pamarba:3322.4&gi - Plcâs:(89)3422-3149 • F(oriano:(69)3522-32e8 • Correnla:(B9)3573-1411 - Plriplrf;327&-2626

- São Raimundo Nonato:{e9]3582-2l17 - Oelras;(89}3462.2219 - Bom Jesus:(89}3562-2904 • Fax:^6)2107-9253

kòj
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SBHifr' Cenidio de Acervo Técnico - CAT ^ n jC A l\/| A
Resolução N« 1026 de 30 de Oulubro de 2009 W11 C M" IVI M
Resolução N<218do 29 de Junho do 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

849358/2021
Ailvidade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimanta ao disposto na Resolução n" 1.02S. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão * Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica • ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FERNANDO IJJIZ GONÇALVES DE SOUSA

Reçisiro; 1142S4MA RNP: 1603291555

Titulo ptoliMlonal; SNGHJHARIA ELÉTRICA HABIUTACAO ELETROTÉCNICA

Número da ART: MA2a2003Z7392 Tipo de ART: OSRA / SERVIÇO Regtatracla em: 17/03/2020 Baixada em: 09/06/2021
Rirma de raçíslio: SUBSTTTUIÇáO Paniclpaçio tácnica: INDIVIDUAL
Empresa eontraiada: CABRAUA CONSTRUÇÕES LTDA

Contratanie: MUNICÍPIO DE TRIZIOELA DO VALE CPF/CNPJ: 01.S68.07Ci/0001-22

Endereço do contratante: AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO N»: 1670
Complemanlc; Bairio: AEROPORTO
Cidado: TR12IDELA00VALE UF: MA CEP; K727000
Contraio: Ceieprado em:

Valor do conlreto: RS 1.020.672,80 Tipo de conitaianiee: Pessoa Jurídica de OlieHo Público

/^ção Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; AVENIDA DEPUTAtX) CARLOS MELO N<: 1670
Complemenlo: Bairro: AEROPORTO
Cidade: TRIZIOELA DO VALE UF: MA CEP: 657

Coordenadas Ceográücas: -4.669285, -44.827714

Dalade micip: 23/03/2020 Conclusão efebva: 21/01/2Q21

FinaTtdade: SEM DEFINIÇÃO
Proprleláflp; MUNICÍPIO DE TRIZIOELA DO VALE CPF/£»1P

CEP: 6S7270CO

CPF/C»IPJ: Ot.5S8.O70/O0OT-22

Atividade Técnica: 7 • EXECUÇÃO «S1102 - ILUMINAÇÃO 58 • MANUTENÇÃO t2150000.00 lúmao:

Observações

HHLSIAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA NO MUNICÍPIO DE TRIZIOELA DO VALE - MA

Informações Complementsree

CERTIFICAMOS, línaimente, que se encanira vinculado ã presonie Certidão do /Acervo Técnico - CAT, o aloslado eOnlendo 4 lolha(8), expedido
pelo contratanie da obra/serviço, aauemcabe a te^nsabilldads pela veracidade a exatidão das informações nele constantes.

Cenidflo de Acerva Técnica n* 849368/2021

08/07/2021.10:54

eecwy

A Certidão da Acervo Técnico (CAT) à Qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnicpdvolissionat da pessoa lurtdica
somente se o lesponsével técnico indicado esirvar ou ventia a ser
btlegrado ao seu quadro técnco por meio de declaração enbcgue no
ntomanlo da habilitação ou da entrega das propostas.

Certtficamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n' 9.666/93. expedido pela pessoa
jurídica contraiarie, a quem cabe a tesponsabllldade pela veiacldado
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissianal em

conlorrrúdade com a Lei n° S.t84/66 o Resoluções do Conselho
Federal de Ençgnhaiia e Agrcnomla - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos olamertos cadastrais nota contidos.

Flca(m) Excluidois), no entanto, a(s) serviçofs) cujap alrlbuíçõea nád
compelem aa(sl prollsslonallcs) em questão. \

A autenticidade desU Cedidão pode ser verilicada em: htips://cre^
ma^itac.com^/piAncor, com a chave: 6BCtNy \

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão BB CR E A.M A
Rua 28 d« Juno.n' 214. Cír\\to. Sáo 1.ímíiVíA ^ .

«Sá (90)2106-e300Fajc • ü (96| 210^0300 E-mad r*loccAOicoecrMm»,o<gÍpr

Inwnift» em: 0ai)7^2l. U n :18.
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ESTADO oa níakanmAo
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. ji.sss.üTa-oooi.aa

ENO AV. DEPUTADO CARLOS MELO • N' 107(1-AEROPORTO-65.7Z7-000
TRIZlDEU 00 V/y.E-MA

ATESTADO

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa CABRALIA CONSTRUÇÕES

LTDA. CNPJ 08 347.005/0001-05. sediada na Rua Desembargador Boto de

Menezes, 15. sala 5B. Tambia - João Pessoa - PB. CEP: 58020-670. Brasil,

executou os serviços descritos abaixo, firmado (x>m o MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE, CNPJ 01.558.070/0001-22. sediada na AVENIDA

DEPUTADO CARLOS MELO. 1670. AEROPORTO. TRIZIDELA DO VALE -

fWA. CEP; 65727-ÜOÜ. Brasil,

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 23/03/2020 à 21/01/2021

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 1.020,672.80 (um milhão e vinte mil,

ssiscentos e setenta c dois reais e oitenta centavos).

Objeto do contrato foi;

• Prestação de serviços de manutenção do sistema de iluminação pública no

municipío de Trlzldela do Vale/MA, sob a forma de empreitada por preço global,

lucfo de acordo (x>m os elementos técnicos discriniínados no Edital da

TQIiiitADA de preço n' 018/2019, e demais especificações expressas, com a

proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer integrante deste

O responsável tâcnico.

. NOME. FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE SOUSA

CPF: 141.933.964-87

CREA. 1603291555

TITULO. ENGENHEIRO ELETRICISTA

"/''Á-.V i'
DiriirMHtetnMCna
Engfrre.rt EittncIMt

RN («mnrifl

3g si

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Ealado do Marenhfio |S| CREA-MA
flm28 0» Julno.n" JW. C«niro, Sío LutVA _ . I _ .

Tel: * S5 |09)ai06.í300Fa«. . S5 (38) ;i064300 E^naA 1»)«»oo»»Oa*amí OíBbf
Imsren««'n:<ia'07/2Q:i. 11:18.
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ESTADO OO MARANHAO
PREFEiT-JIlA MUNICIPAl. - CNPJ. 01.55S.C70/0001.22

ENO. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N' 1670 ~ AEROPORTO.Q&.7Z74IOO
TRIZIDELA 00 VALE.MA

I ^Lrx/vei l<OLADO I

«MIV.ANTI-CHAMA j
450//5W.SARA !
CiRCUIIO&IERMiriAlS- I
FOHNECMíNIOF I
lKS1AlA(AnAF I

112/7015. j I
SUBTOTAL

ITEMi
CUSTO

ESTIMATIVO

TOTAL

R$S6S.966.00

RS I
1.020.672,80 I

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR SlOBAL Ot; (HUM MILHAO, VINTE MU, SEISCENTOS
SETENTA E DOIS REAIS. OITENTA CENTAVOS)

Trízidela do Vate-MA. 29 de Dezembro de 2CI2C

SECRETARIA MUIilIGIPAL DE INFRAESTRUTURA

RIVALDO DOS SANTOS SOUSA

CPF: 910.160.703-06
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MARISE MEDEIROS CRUZ

CREA N»117060 MA

ENGENHEIRA ELETRICISTA

í.^.- .ú(
FERNANIÍO EL^Z GONÇALVES DE SOUSA

CPF; 141.933.964-67

CREA; 160.3291555

» OS|«S I
3 ^ § o

5§- S
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Conselho Regional ds Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão HTRPA MA
Huaaa fl» Julno.n' 214, Cnniro, SíolulVMA HB

Tel: *&5 {dâj 2T06-6dOOraK:« 55 (flflj 2106>6300 E-majl; falac«noscoOcr«Am4,Drg.br *#•— •»
NmioamiO&^OT/^I.As



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Certidão N» 200079

Nome: ANTHONY CORREIA COSTA

Registro Nacional: 0207749744

Visto;

CPF:

Endereço:

Ano Pago:

Títulos:

30658 Data do Visto: 17/03/2017

01038376475

rua rodolfo abrel 313 bloco 2 ap 404 ed pedras do atlântico • cruz das almas MACEIÓ-AL S703S160
(82)996320099
2020 (1 de 1 )

Engenheiro Eletricista

Atribuição- Af TIGOS a» E 9® da resolução N» 2ia/73 OO CONFEA, ressalvando o disposto no artigo 25» DA MESMA
*  ■ resolução.

17/03/2017

Validade: 30/07/2021

^ Pós-Graduações: Especialização SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição* Artigo 4» da Resolução 359/81

CERTIFICAMOS que o Prolissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
Identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi,org.br/validacao/vaiidacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n* 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) aJleraçãofões] no(s} elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. /
^ Emitida em 14/07/2021 ^

AVISO: As Informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da seqüência de cárceres abaixo,
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consullasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: Z4KLdQKG
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CABRALIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento, de um lado a CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA, localizada na

Rua Desembargador Botto de Menezes, 15, Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba,

inscrito no ministério da fazenda sob o número 08.347.005/0001-05, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, representada pelo sócio Fernando Luiz

Gonçaives de Sousa, inscrito sob CPF n° 141.933.954-87, portado da cédula de

identidade RG n' 291825 SSP/P8; e de outro lado o Sr. (a) ANTHONY CORREIA COSTA.

brasileiro, casado, Eng. Eletricista (Especialista em Segurança do Trabalho), inscrito no

CPF n' 010.383.764-75, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Abrel, n°313, bloco 2,

Ap 404, Ed Pedras do Atlântico - Cruz das Almas, Maceió/AL . Doravante denominado

simplesmente CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais descritos pelo

CONTRATADO para área de ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

1,1 - O CONTRATADO deverá recoltier a Anotação de Responsabilidade Técnica referente os sen/iços

ora contratados, antes do inicio dos Irabaltios.

1.2-0 CONTRATADO prestará serviços técnicos com carga tiorária de 20 (vinte e duas horas) semanais,

obedecido o horário determinado pelo CONTRATANTE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2  - Os serviços objeto do presente Contrato, deverão ser realizados pelo CONTRATADO, no período de

01 de julho de 2021 a 01 de julho de 2022.

\

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

3-0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços contratados, o valor bruto de RS 4.000.00

(quatro mil reais) mensal, mediante crédito efetuado em conta corrente do CONTRATADO e ou

apresentação de recibos de serviços ref. o objeto do presente Contrato até o quinto dia útil do mês seguinte

ao aa execução dos serviços. v /

CLÁUSULA QUARTA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: ( /

Fica estabelecido as seguintes obngaçôes do Contratado

a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratua

PEDREIRAS/MA

CONFERE COM ORIGINAR

SERVIDOR

P.irt. AfafriC \l.'rv LV



CAB.fULIA

CLAUSULA quinta - DA RESCISÃO

5.1 - Sâo motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desidia do contratado no cumprimento das obrígaçfies assumidas para com a contratante e terceiros.

b) Praticar atos. que atinjam a imagem comercia da contratante perante terceiros.

c) Deixar de cumpnr o contratado, qualquer das cláusulas dispostas no presente instrumento.

5.2 São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento

a) Solicitar a Contratante, atividade que exceda o previsto neste instrumento de contrato.

b) Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no presente contrato.

c) Deixar a Contratante de cumprir com o disposto rra cláusula terceira deste contrato.

d) Por motivos de força maior.

5.3 O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo, mediante notifícação á

parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. sem que o mero exercício de tal faculdade

implique em quaisquer ônus.

PARÁGRAFO ÚNICO; A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os direitos e

obrigações que as partes tenham eiMre si a para com terceiros.

Cl-Ãusuut SEXTA • DO FORO

As parles elegem o Foro Pa comarca de João Pessoa-PB, para dirimir qualquer lide oriunda do presente

contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja,

E. assim por estarem justos e contratados assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual forma, teor, na

presença das testemunhas abaixo:

João Pessoa, PB. 01 de julho de 2021

CONTRATANTE

CHPisurtmtittís

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

PEDREff^SfMA
CONFERE COM ORIGIIÚAÍ;

Pon. Maific \



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarlai e Integração JUCEP
c.c- r.-.L

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DiGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Pedro Rogério de Melo Lourenço. sob a autenticidade n° 12104865740 em
08/07/2021, protocolo 211509213. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://vvww.redeslm.pb.gov.br) e
Informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

CABRALiA CONSTRUÇÕES LTDA

25200451627

08347005000105

João Pessoa

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital ~

DiARIO

Período de Escrituração:' 01/01/2020 • 31/12/2020

Assinantefs}

36667617472

Nome

PEDRO FiOELIS NETO

CRC/OAB

PB004359

JUCBP

CESTiriCO A ADTZtniOlçXa SM 0e/07/30ai 09$34>30 SOB M'
30311509313.

PROTOCObOi 311509313 DB 05/07/2031. CÓOIãO DE VmXriC&çXOi
12104855740. NZRBi 25200451527.

CABRM.IA CONSTRUÇÕES LTnA

P4d70 Halo Loiiranço N
HESPOHSAVEl, PELA AUTENTICAÇÃO i\

JOXO PESSOA, 08/07/3031 1 \

A validade daeca documenta, ae impreaao. fica aujaito à comprovaçlo da cua autaatleldada noa reapecclvoa porbaii
Infonaodo aaua saapactlvoa códlgoa da vscificaçlo
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CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA
Rua D^embargadorBoio de Menezes n" 15 Sala-05 Bairro de Tambia C^.58020-670

João Pessoa-PB. Mire: 25ZQ0A51627 em 04/10/2006
CNPJ(MP) 08.347.005/0001-05

BAUNCQ PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
• COMPARATIVO

ATIVO

COMPARATIVO

ATIVO CIRCULANTE

2020

5.550.615,33

2019

3.836.439,49

DISPONIBIUDADES 1.084.442,21 679.324,09

.Caíxa/Eduívaiente 1.084.442,21 679.324.09

Duplicatas a Receber 3.467.158.75 1.737.619,78

I OUTROS CRÉDITOS
Impostos a Recuperar

Adiantamentos a Terceiros

939.016,37

810.564.88

188.451.49

1.419.295.62

955.875.62

463,420,00

ATIVO NAO CIRCULANTE 4.159.674,28 5.281.353,87

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Juros apropriados
.Investimentos

235.903,21

235.903,21

D.CQ

2.030.474,50

213.288,04

1.817.186,46

PERMANENTE

IMOBILIZADO

■Imóveis
.Máquir^as e Equipamentos
■Veículos
.Móveis e Utensílios

I  .Computadores e Periféricos
.  .Ir»talaç6es

(•) Depreciação Acumulada

TOTAL DO ATIVO

3.923.771.07 ! 3.250.879,37

3.923.771,07
1,623,495.92

512.220.64
4.Q5Q.414.32

73.481,48
58.992.16
60.519,33

2.455.352,78

3.250.879,37

512.220,64/^ ^
4.12D.414.32"

73.481.48 /
58.992,16
60.519.33

1.574.748,56

9.710.269.81 í 9.117.793,36
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CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA
Rua DesembargadorBtío de Menezes n' 15 Saia^SBairro de Tsnbia Cep.58020-670

João Pessoa-PB. Nire: 25200451627 &n 04/m006

CNPJ(MF) 08.347.005/0001-05

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

COMPARATIVO

PASSIVO

COMPARATIVO
PASSIVO CIRCULANTE

Financiamento Capital de Giro

Fornecedores Dtvrersos
Obrigações Tributárias
Obrigações Trabalhistas
Obrigações Sociais

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXlGiVEL A LONGO PRAZO
Empréstimos e financiamentos
Parcelamento de Tributos

PATRIMÔNIO UQUIDO

.Capital Social
■Reservas de Capitai
■Lucro Liquido do Exercício

TOTAL DO PASSIVO

O Balanço Patrimonial e as demonstrações Financeiras encontram-se transcritas no Livro
Diário n° 15 nas páginas 106 a 116

2020 2019
981.725,95 804.914,67
27.252,76 27.252.76

324.408,63 298.290.42
73.703,76 53.549.85

216.919,14 289.167.18
339.441,66 136.618,08

2.171.220,83 2.563.968,76

2.171^83 2.563.968,76
2,117.285.95 2.480.923,20

53.934,88 83.045,56

6.557.342,83 5.748.909.93
4.616.300,00 2000.000.00
669.189,93 2.616.384.75

1271.852,90 1.132.525,18

9.710.289,61 9.117.793,36

J/ ^ Ctr^
Fernando Luiz Gdnçá^s de Sousa

Sdcio-Adminisbador

João Pessoa-PB, 31 de dezembro de 2020

Contado PB 4359
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CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Desembargador Boto de Menezes n" 15 Sale-05 Bairro de Tambia Cep.58020-570
JoêoPessoa-PB. Nire: 25200451627 em 04710/2006

CNPJ(MF) 08.347.005/0001-05

DRE-DEMONSTRATIVO DO RESULTADO ENCERRADO EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2019-COMPARATIVO

COMPARATtVO
RECEITAS OPERACIONAIS

.Receita de Prestação de Servic

2020

12.752.053,87

12.752.053.87

2019

8.916.355,47

8.916.355,47

(•) IMPOSTOS FATURADOS

■Coflns S/Faturamento
■Pis S/Rec^s
.iss-Imposto S/Servcos

912.113,74
382,153,29

82.888.35
447.072,10

597.357,57
57.953.10

267.476,08
271.928.39

LUCRO BRUTO 11.839.940,13 8.318.997,90

CPS-CUSTOS DOS SERV.PRESTADOS
Custos gerais
Depreciação e Amortização
RECEITA LIQUIDA

[9.422.312,84)
8.425.759,53

996.553,31
2.417.627,29

6.147.748,33
15.527.428.96)

(620.319.37)
2.1171.249,57

DESPESAS OPERACIONAIS
.Despesas Administrativas
-Despesas Tributárias
.Despesas Rnanceiras
.Receita Financeiras
-Despesas N/Operacionás
RESULTADO OPERACIONAL

LUCRO ANTES DO IRPJ E C.SÕCtÃT

■Provisão P/Imposto de Renda
■Provisão P/ContfIb.SocIal
LUCRO LIQÜIDO 00 EXERCÍCIO

(776.997,41)
369.492.75

49.583,41
357.921,25

0,00
0,00

1.640.629,88

1.640.629.88

(231.048,68)
(137.726,30)
1.271.852,90 i

794.115.61
440.394.13

13.597,49
344.872,38
(4.748,39)

505,00
1.377.133,96

1.3777.133.98

(154.317,39)"
(90.291,39)

1.132.525,18.

■emandoTu^
Sódo-Admínisi

JoâoPessoa-PB, 31 de dezembro de 2020[

/ Pedro F
Contadorl

fiSTJeto
S/Pa43!

ss/K
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CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Desembargador Baio de Menezes n" 15 SaIa-05 Bairro de Tambia Cep.58D20-670

João Pessoa-PB. Nire: 25200451627 em 04/10/2006

CNPJ(MF) 08.347.005/0001-05

DLPA-DEMONSTRATIVO DOS LUCROS/PREJ.ACUMULADOS

D/C CONTAS
C  Reservas de Luaos
D  Li;crps Distribuídos
C  Lucro UQuido do Exercício

=  LUCROS/PREJACUMULADOS

VALORES R$

669.189,93

1.271.852.90

1.941.042,83

João Pessoa-PB, 31 de dezembro de 2020

Fernando Lu{a^.d^ousa
Sócio-Administrador

.Ljl
Pedro^>^íis Npto
ContâdoMSRtíPB.43S9

f  «
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CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Desembargador Bcfo da Menezes n° 15 Saís-05 Bairro de Tambla Cep.58Q20-670

JoãoPessoa-PB. Nire: 25200451627 em 04/10/2006
CNPJ(MF) 08.347.005/0001-05

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE
2020

OMPL-DEMONSTRAÇÔES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CONTAS DO Pi

SALDO EM 31/12/2019

.Aumento de Capital

.Distribuição de Dvidendos

lucro Ua.do Exercício

CAPITAL RESERVAS DE TOTAL DO PL

SOCIAL

2.000.000,00

2.616.300,00

CAPITAL

^748.909,93
(2.616.300.000

(463.420.00)

1.271.852,90

5.748.909,93

(463.420,00

1.271.852.90

SALDO EM 31/12/2020 4.616.300.00 1.941.042,83 6.557.342,83

João Pessoa-PB, 31 de dezembro de 2020/i

Sócio-Adminlslrador

' Pedra Fifelís Nela
ContadorçiWM359

Pf/iT
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CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Desembargador Boto de Menezes n" 15 Sala-05 Bsirro de Tembia Cep. 58020-670

João PessoaJ^. NIre: 25200451627 em 04/10/2006

CNPJ(MF) OB.347.005/0001-05

BAUNCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE

2020

MESES
Janeiro

Fevereiro

Março
Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

TOTAL

AHO:2019

678.368.32

1.335.243.24
0,00

33,540,00

679.316.78

1.353.032.50
711.211.50
702.324,85

693.206,14
692.788,49
486.778.61

1.550.545,04

8.916.355,47

ANO:2020

1.884.151,20

1.010.004,91
2.467.490.07

1.595.103,84

948.596,20

978.871,13
718.490.32

460.533,98
631.439.33

807.421,37
1.035.698,39

214.253,13
12.752.053,87

João Pessoa-PB, 31 de dezembro de 2020

Fernando Luiz G<de Sousa
Sócio-Admlnistrador

Pedro Fffleli^Jíeto
Contador J|C/PB4359
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CABRÁUA CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Desembargador Boto de Menezes n° 15Sala-05 Bairro da Tambia Cep.^020-670

JoãoPessoa-PB. Nire: 25100451627 em 04/10/2006

CNPJ(UF} 08.347.QQ5/0IX1-O5

DEMONSTRAÇÕES DOS ÍNDICES CONTÁBEIS PARA O BALANÇO
PATRIMONIAL ENCERRADO EM 2020

índices de liquidez do exercício

ILG-UQUiDEZ GERAL

A.Qrailante*Re3llz3vel a Longo Prazo

P.Circulanle*- &^ivel a Longo Prazo

5.786.518,»

3.152.946.78

ÍLC-LIQUIDEZ CORRENTE
Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILÍ-LIQUIDEZ IMEDIATA
Disponitjílirlades

Passvo Circulante

lEG-ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

5.550.615.33

931.725,95

1.084.442,21

981.725,95

PsssNo Circulante+Exigivei a Longo Prazo

Ativo Total

ISG-SOLVENCIA GERAL

3.152.948,78

9.710.289,61

Ativo Total

P.Circuianle+Exigiv^ a Longo Prazo

9.710.289.61

3.152946.78

João Pessoa-PB, 31 de dezembro de 2020

SódoAdmlnístrador
/ Pedf^s^lisNe
Contador wC(P£Í

/  ̂

5^^
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CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA
Rua DasembargadorBcio de Menezes n' ISSala-OS Bairro de Tambia Cep. 56020-670

JoSo Pessoa-PB. Nire: 25200451627 em 04/10/2006
CNPJ(MF} 08.347.005/0001-05

DVA-DEMONSTRATIVO DO VALOR ADICIONADO

Exercício Encerrado em 31 de dezembro de 2020

Í.RECEITAS U75Z053.87
1.1) Vertdas de Mercadorias e Seo^os 12.752.053.67
1.2) Receitas não Operacionais 0.00
2) INSÜMOS ADQmRIDOSgETERCEiROS (9.422:312.84)
2-1) Cüstos dos Senigos Prestados 8.961.918.71

I 2-2) Materiais, Energia. Serviços de Terceiros e Ou&os 440.394,13
' a-VALORADICIGNADgBRUTQ 3.329.741.03
4-RETENÇÕES
4.1) Depreciação e Amortização 996.553,31
5-yAI.ORADICIOWADOH:lQUIDO.PRODÜZIDOiPEU ENTIDADE 4.326.294.34
6 - VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERENCIA

' 6.1) Resultado de Equivalência Patrimonial 0,00
6.2) Receitas Fínanc^ras 0.00
7-«VAlOR-ADIOiaMADOOTAl:iA,D)STRlgU!R 4:32&.294;34

8 -DISTRIBÜlCAgiaOiVAlíORiADlGIONADQ 4.326.294.34
8.1) Pessoal e Encargos 2.696.520,19 ̂
6.2) impostos, Taxas e Contribuli^es 1.260.890.72 l
8.3) Juros e Despesas Financeiras 357.921.25 ,
8.5) Lucros reWos/Praurzo do Exercício 1.271.852.90 J

João Pfôsoa-PB, 31 de dezembro de 2020

Pedro Fid«
Contador Cp Ptf4359
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CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Des&j}bapgadorBoto de Menezes n® ?5 Sala-05 Bairro de Tambia Cep.58020-670

João Pessoa-PB. NIre: 25200451627 em 04/10/2006

CMPJ{MF} 08.347.005/0001-05

DFC-DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA

FLUXQJECAIXftDA&ATIVIPAÜES^OPERACíQNAIS

Lucro Líquido do Exercício
(t) E)espesas de Depreciação
(•) Despesas Antecipadas
Í-) Aumento nas Duplicatas a pagar

VALORES

1.271.652.90
996.553,31

235.903,21

791.288,62

•i;73ír-21,2,58

FIÜXQDECAIXADASATIVIDADESOEJNVESTJWENTOS

(•) Pagamento pela Compra do imobilizado
f=)CAIXA.LÍQÜIDOPASATMDADESDE:iNVEST|MENTOS

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

(*) Empréstimos Obtidos
(-) Pagamento de Dividendos
W Pagamento de Finandamento

0,00

463.420,00

372.675,96

(836^95,96)

CAIXA/EQUIVALENTE NO INICIO DO EXERCÍCIO
CAIXA /EQUIVALENTE NO FIM DO EXERCICíO

VARlACACbDA;gONM:eÁlXfi?EQ8;wAl^NÍl

679.324,09

1.064.442.21

405.118,12

João Pessoa-PB, 31 de dezembro de 2C^0

■

Fernando Luiz Qon^díves de Sousa
Sóclo-Admlnlslrador Contador CRC/P
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CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Desembargador Boto de Menezes n" 15 Sala-05 Bairro de Tambia Cep.58Q20-S70

João Pessoa-PB. Nire: 25200451627 em 04/10/200^
CNPJ(MF) 08.347.005/0001-05

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMQNSRTRACÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE
2020

01)CONTEXTO OPERACIONAL

A empiesa CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede
e fbro na cidade de João Pessoa-PB, tendo como objeto social a Empreiteira de Construções
Elétricas e Construção Civil, com inicio de atividades em 04 de Outubro de 2006.

02) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância oim os ditames dos Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais prábcas emanadas da legislação societária brasileira.

03) PRINCÍPIOS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço.

3.2) Direitos e Obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência.

3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear.

3.4) Ajuste de Avaliação Patrimonial
A empresa nunca efetua ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

rv

A empresa está no regime de lucro presumido e contabiliza os encaigos tributários pelo reg^e
de competência. A

04) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS /
A empresa conta com um passivo n/circuiante, relacionado â empréstimos e financiamentos de
veículos, no valor de RS 2.117.285,95 junto à instituições financeiras nadonais. /
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05) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 4.619.300,00 , dividido em 4.616.300 quotas de R$ 1,00 cada,
totalmente Integralizado, apresentando a seguinte composição;
Sócios Participação percentual

Fernando Luiz Gonçalves de Sousa 50%
limara Feitosa Navarro de Sousa 50%

60 EVPENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexisfência de fàtos acorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercido que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados fuUiros.

João Pessoa-PB, 31 de dezembro de 2020

SÓCIOS ADMINISTRADORES,

CONtóDOR;
Pedro Fi yisj^ettí'
CROPB
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, PEDRO FIDELIS NETO. com inscrição ativa no ORC/PB, sob o n® 004359, Inscrito no CPF n® 36667617472,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

N°do Registro Nome

36667617472 004359 PEDRO F DEL S NETO

JUCER
r.ii

CERTIFICO O REGISTRO DS 07/01/3031 lOlll SOB U' 30311809094.

FROTOCOLOi 311309094 DS 06/07/3031.

CÓDIGO DE VERIFICAçXOt 13104638964. CNPJ CA SEDSi 06347008000105.
NIREl 38300481637. COH EFEITOS DO RESISTRO EMi 07/07/3031.

CASRAblA CONSTRUÇÕES UTDA

HARIA DE FATIHX VENTURA VENANCIO

SSCnaTÁRIA-aERAl.

vHw. r «dafia. pb•flov.br

*  ddcujMAto. Upr»**». ticé «ujaUo a ««p^rovacfco de bu âutentlcidade oco reBpectivdí
irvíoreendo eeuB rdipecLlvo* còdiçoa de versfieeclâ.



CONSa^O ftCQOWJ. DE CONTASUDADC

DAPAKAlaA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARAÍBA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

PARAÍBA certifica que o(a} profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME. : PEDRO FIDELIS NETO

REGISnRO : FB-004359/0-0

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : 366.676.174-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penai.

Emissão: PARAÍBA, 01/07/2021 as 10:48:17
Válido até:31/07/2021.

Código de Controle: 8717.7178.2204.7665.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.



Companhia Energética do Piauí
,  Diretoria de Gestão - DG

tlBtrODrSS Departamento de Logística e Suprimentos - DGS
Distribuição Piauí Gerência de Contratação de Serviços - D6SS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA -- Q2/2017/DGSS

DATA: 17/08/2017

REF.: Carta m. 102/2017

Declaramos para os devidos fins legais dc direito que a empresa CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTOA
- EPP, inscrita no CNPJ sob o Ns. 08.347.005/0001-05, sediada na Rua Desembargador Boto de

Menezes, N^. 15, bairro Tambiá, CEP N5. 58.020-670, na cidade de João Pessoa/PB realizou os

seguintes serviços para a Companhia Energética do Piauí (Eletrobras Distribuição Piauí],
concessionária do serviço público de Distribuição de Energia Elétrica, no estado do Piauí com:

Contrato N». 103/2015

Objeto: execução dos serviço técnicos e administrativos de levantamento de dados, análise de
projetos, orçamentos, fiscalização, acompanhamento e controle das obras de eletrificação

urbana e rural, no âmbito do Programa "Luz para Todos" e outras áreas da Eletrobras

Distribuição Piauí

Contrato Nô. 103/2015

Assinado em 10/12/2014

Gestor Ertvaldode Oliveira

Valor Global: R$ 7.620.756,00

Vigência Final: 21/09/2017

Contrato N®. 172/2016

Objeto: Serviço para a execução de apoio à elaboração e análise de projetos, orçamentos,

fiscalização, acompanhamento e controle das obras de redes aéreas de distribuição e

subtransmissão de energia elétrica, na área de concessão da Companhia Energética do Piauí.

Contrato NS. 172/2016 Valor Global: R$ 2.339.329,00

Informamos ainda que os serviços estão sendo executados dentro dos padrões e prazos

estabelecidos no contrato, nada havendo que desabone sua conduta até a presente data.

Conforme, MEMO 229/2017/PLPT de 17/07/2017 e MEMO 197/2017 de 17/07/2017 emitidos

pelos gestores dos contratos, respectivamente, Ns. 103/2015 e 172/2015.

Por ser verdade, este documento segue assinado por Danilo de Sousa Silva -gerente de Suporte

à Gestão de Contratos, da Companhia Energética do Piauí. /

PEDREIHAS/MA

CONFERE COM ORIGIIHAL

Data: VSJfí^ /
sPBwinna

Port Mairic A\C\\

^  Danilo de Sousa Silva
Gerência de Contratação de Serviços -DGSS

Departamento de Logística e Suprimentos - DGS
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ-CREA/PI

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N° 2810

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Eletricista -

Eletrotécnica FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE SOUSA, registro nacional n" 1603291555XXXX,

tendo como atribuições o Artigo 8°. combinado com 25 da Resolução 218/73, DO CONFEA, registrou

neste Conselho sob forma de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) os seguintes serviços:

ART N" 00016032915555000417 registrada em 20.10.2016 e ART N® 00016032915555001517

registrada em 13.12.2017- ESTÁ EXECUTANDO no âmbito do Contrato n® 172/2016 e 1® Termo de

Aditivo ao Contrato n® 172/2016 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS DE PESSOA

JURÍDICA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO A ELABORAÇÃO E ANÁLISE

DE PROJETOS, ORÇAMENTOS, FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS

OBRAS DE REDES AÉREAS DE DISTRIBUIÇÃO E SUBTRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,

NA ÁREA DE CONCESSÃO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, NO ESTADO DO

PIAUÍ; constando de: Serviços de apoio á elaboração e análise de projetos, orçamentos,

riscallzação, acompanhamento e controle de obras de redes aéreas de distribuição de energia

elétrica em média tensão (MT) do tipo compacto e convencional, baixa tensão (BT) do tipo

multiplexado e convencional e alta tensão (AT) do tipo subestações e linhas de distribuição, em todo

o Estado do Piauí: Acompanhar os Boletins Diários de obras; Emitir relatórios de evolução físlM-^
financeiro e acompanhamento das obras; Acompanhamento financeiro, contábil e na unitIzaçâJ d^
obras; Providenciar o comissionamento e cadastrar as obras nos sistemas de acompanhamen o da

contratante, e de acordo com MCPSE DA ANEEL; Apoiar no controle de entrega dos pro]et(ás

"liberados para a construção" às empreiteiras e fornecedores; Subsidiar a contratante na verificação

B aprovação dos desenhos "como construídos" elaborados pela empreiteira, registrando todas as

modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras

efetivamente executados; Encaminhar documentação técnica, já na fase de "As Bulit", para

conhecimento do Departamento de Manutenção de AT, do Departamento de Operação, e à Gerência

de Planejamento. Projeto. Controle e Cadastro da Manutenção e de Obras de MT/BT/AT para

efetuar o cadastramento das obras de redes de distribuição de MT/AT; Redízar os serviços de
levantamento de campos e elaboração de projetos executivos de obras df ampliação, reforço e

Tcfcslna.PI CEP; BMOO-iao FoneiaG-líQasz
CONrtKc uu Siie:wwwjre4-pt.w|.Iff i\ ( 1

ccai/inoB JN\ I /
B.,rt Maffir A A UjííU. \ ^ \J

«86-21074253



SERVIÇi^^^^^EDERAL
CONSELHO "regional DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/Pl

reforma/ melhoria de redes aéreas de distribuição de energia elétrica nas tensões de 3.500/13.800

vots (MT) e 380/220 volts (BT) conforme critérios, normas e padrões disponibilizados peia

contratante, com as coordenadas geográficas pós-processada dos postes implantados; Voríficar,

analisar e conferir a compatibilidade dos projetos executivos de particulares e os contratados a

terceiros de obras de ampliação, reforço e reforma/melhoria de redes aéreas de distribuição de

energia elétricas nas tensões de 34.500/ 13.800 volts (t^T) e 380/220 volts (BT) conforme critérios,

normas e padrões disponibilizados pela contratante; Apoiar na elaboração e atualização de normas

técnicas, especificações do sistema de MT/BT e de alta tensão e padrões de apresentação de

documentos técnicos e desenhos; Apoiar na especificação de materiais e equipamentos a serem

utilizados nos projetos de MT/BT e de alta tensão; As quantidades efetuadas abaixo: Fiscalização de

rede de distribuição em baixa tensão 380/110V e em média tensão 13,8 KV até julho/17; Extensão

da rede de MT/BT - 47,6 km; Fiscalização de linha de transmissão em 69 KV - (Altos, Alto Longà,

Castelo do Piauí): Estruturas - 732 und; Rede de 69 KV - 128,79 km; Georreferendamento - 732

und; Medição de resistência de aterramento 732 und; Fiscalização de obra de subestação:

Montagem de cadeia de isoladores 69KV, inclusive conexões - 02 und; Cadeia de Isoíadcr 69 KV -

02 und; Lançamento de cabo de cobre nu 70mm2, Inclusive conexões soldadas - 290,OOm;

Montagem de disjuntor, 69 KV - 8 und; Desmcntagem de disjuntor 69 KV - 4,00 und; Montagem de

coluna DT -12,00 metros de comprimento - 14,00 und; Montagem de coluna DT - 3,50 metros para

TC/TP/PR/CS - 8,00 und; Montagem de viga duplo T 310x230mm. comprimento 7000 mm - 6,00

und; Montagem de viga retangular 150 x ZOOmm, comprimento 4600mm - 8,00 und; Montagem de

Jabaquara dupio setor 69 KV -18,00 und; Desmontagem de coluna DT -de 8,00 a 12,00 metrò^e
comprimento - 4,00 und; Projeto de subestação 69KV/13.8KV - 01 und (subestação Aerolândià>

em Picos): sendo contratada pelos serviços profissionais a empresa CABRÂLIA CONSTRUÇÕES

LTDA, obra/serviço de propriedade da COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUl - CEPiSA. ESTANDO

O REFERIDO CONTRATO EM ANDAMENTO. E, como nada mais foi solicitado referente a registro

de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu,

Euíáiia Sousa de Sena Rosa, Gerente da Divisão de ART, por Delegação da Presidência Portaria n"

08/2015, expedi a presente certidão que vai datada e assinada por mim e pelo funcionário lotado

nesta Divisão, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VISTO: Q ^ || ||^j) Tereslna (PI), 18 de dezembro de 2017.
EulállaSmKa^enaRosa Carlos Heitor Alenaràg OliveiraEuldlla Símífde Sena Rosa Carlos Heitor Alenòr àe Olivein /

M8tftcéta:0076 Matrícula: OOSl f /
6«ranto»DW. da ART AstlstiTiteAdrnlnlitratlvo \ /

Psrdil({ac9adaPre]ldciiels Psrüeltgrc-^-idiPrtsidincia /

'ÊD/?fc^/K>l&5s^^'í^one$Avellno.l767-Cenlfo '^Teté5?:iVpi^'c£P:«000-120 POdK^-2107-929: Fnl:86- 2107-9:
:R£ COM Ofí/G/MAL Site: www.crea.p1.org,br K /A /



PODER judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

TELEJUDICIARIO • CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n • CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de felênda e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 08.347.005/0001-05

Razão Social; CABRALIA CONSTRUÇÕES LIDA

Nome Fanlasia: CABRÁLIA CONSTRUÇÕES

Certidão emitida às 09:05 de 06/07/2021.

Validade 30 dias

1-Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da IntemeL com base na Resolução 17/2010, da Presidência do
TJPB e na Resolução rV 121/^10 do CNJ.
2- O número do documento constante nesta cerddão foi Informado pelo próprio solicitanta. Sua autenticidade deverá sar
conferida pelo Interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não lera validade para fins de Instrução de processos Judiciais.
4- A pesquise é restrita aos dados fornecidos pelo solldtante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento.

Pare confirmar a autenUcIdede deste documento acesse hnp://app.tJpb.Jus,br/certo/vatldarc8rtt(lBo e Insira o código de
validação: 3+MRrOOq. Vocã pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



CABRÁLIA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ina.gov.br/

CONCORRÊNCIA SRP N° 003/2021
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA. CNP] n. s 08.347.005/0001-05, por
seu representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras, que o Sr.
FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE SOUSA. CREA n" 1603291555. será indicado como
responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição
até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com
qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA

João Pessoa-PB,__ ,de julho de 2021 (Ano dois mil e vinte e um)

CABRÁLIA COPÍSTJUJÇÕES LTDA.
Nome: FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE SOUSA

Cargo: Sócio Administrador (Responsável técnico - Engenheiro Eletricista)
CPF: 141.933.964-87

RG: 291825 K ^ Jk

CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA V
Avtnida Dssemba^ador Boto de Menezes, 15 -SL SB Tambiá - João Pessoa/PS - CEP 56.020-570 - (63) 09663-3300

CNPJ: 08.347.0ÜSJ0001-05 inelropolitanaadin@cabrallaeng.com.br
FILIAL- AVENIDA PIAUÍ, 1212 - CENTRO - TIMON - MA CEP 65630-030 -CNPJ; 06.347.005/0001-05



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//wwu'.pedrcira.s.Ína.gov.br/

CONCORRÊNCIA SRP N® 003/2021
ANEXO V

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimênto das condições e peculiaridades inerentes
a natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no
Projeto Básico, ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA SRP n° 003/2021, e que assumo
total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA

joão Pessoa-PB,. , de julho de 2021 (Ano dois mil e vinte e um)

{/.,v~.rx:.LíylO(A. -Xi*

CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA.
Nome: FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE SOUSA

Cai^o: Sócio Administrador (Responsável técnico - Engenheiro El^ícista)
CPF: 141.933.964-87

RG: 291825 K ̂  /H ,

CABRÂLIA CONSTRUÇÕES LTOA ( ̂
Avenida Desembargador Bolo de Menezes, 15-SL SBTambiá-Joâo Pe3So8/PB-CEP5&.02CI-670-(B3) 99E93-33I10

CNPJ: 08.347.005/000145 metropolitaiuadm@cabraliaang.cflm.br
FlUAl.-AVENIDA PIAUÍ, 1212 - CENTRO -T1M0N - MA CEP 65830430 - CNPJ: 08.347.005/000145



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP|: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ina.gov.br/

CONCORRÊNCIA SRP N» 003/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na
CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021, bem assim com as condições de contratação,
estabelecidas na minuta do Contrato que nos /oi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 [sessenta) dias consecutivos, a
contar da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a
prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem
considerados necessários, bem como, a.ssinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar
compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento licitatório. /

João Pessoa-PB,, .de julho de 2021 [Ano dois mil e vinte e um)

J ̂  - c L-ò ÍL/ í
CABRÁLIA COPááTRdçÕES LTDA.

Nome: FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE SOUSA

Cargo: Sócio Administrador (Responsável técnico - Engenheiro Eletricista)
CPF: 141.933.964-87

RG: 291825 [\

CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA
Avsnida Desembargador Bolo de Menezes, 15~ SL SB Tambiá - João PessoafPB - CEP 58.020-670 - (63) 99683-3300

CNPJ: Oa.347.005'000145 metrapontaiiaadm@cabraliaeng,eom.br
FILIAL - AVENIDA PIAUÍ, 1212 -CENTRO - TIMON • MA CEP 65630-030 - CNPJ: 08.347.005^001-05



CABRALIA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ina.gov.br/

CONCORRÊNCIA SRP N" 003/2021
ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIÜ, DA CF/88

A empresa CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n" 08.347.005/0001-05.
representada pelo(a) Sr.Ca) FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE SOUSA, RG n" 291825. CPF
n® 141.933.964-87, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal
n" 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida
a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXII! do Are. 1® da Constituição
Federal de 1988.

João Pessoa-PB,. .de julho de 2021 (Ano dois mil ̂ nte e um)

CABRALIA CCÍNSfRUÇOES LTDA.
Nome: FERNANDO LUIZ GONÇALVES DE SOUSA

Cargo: Sócio Administrador (Responsável técnico - Engenheiro Eletrícis

CPF: 141.933.964-87 '

RG: 291825 f\

CABRÁLtA CONSTRUÇÕES LTDA
Avanida Desembargador Boto de Menues, 15- SL 5B Tambiá - João Pessoa/PB -CEP 55.020.670 - (63) 99653-3300

CNPJ; 08.347.005'OIXll45 (Tietropolltanaadm@câbra]íaang.com.br
FILIAL-AVENIDA PtAUl, 1212 - CENTRO -TIMON - MA CEP 55630430 - CNPJ; 08.347.005/000145



CABRALIA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://www.pedrciras.lna.gov.br/

CONCORRÊNCIA SRP N° 003/2021
ANEXO XV

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A  empresa CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n»
08.347.005/0001-05, em cumprimento ao item 5.2,5, alínea "a" do edital da
CONCORRÊNCIA SRP 003/2021. declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especiRcações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade
adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de
comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA:

4. Que manterá nos seiviços, Livro Diário, onde deverão ser anotadas toMs as ocorrências
decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necess^ias ao perfeito
acompanhamento da execução do Contrato. /

João Pessoa-PB,j2_ de julho de 2^l) /

Nome: FERNANDO LUÍZ GONÇALVES DE SOUSA
Cargo: Sócio Administrador (Responsável técnico - Engenheiro Eletricista)

CPF: 141.933.964-87 ^
RG: 291825 1\

CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA
Avenida Desembargador Boto de Menezes, 15 - SL 58 Tambiá - João PessoalPB -• CEP 58.020.670 -(53) 99883.3300

CNPJ: 08.347.0055)00145 metropolltansadm@eabraliaeng.com.br
FILIAL - AVENIDA PIAUÍ, 1212 -CENTRO -TIMON - MA CEP 85630430 - CNPJ: Ü8J47.005JÜ00145



CABRÁLIA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPÍ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ina.gov.br/

CONCORRÊNCIA SRP N° 003/2021
ANEXO XVI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa CABRÁLIA CONSTRUÇÕES LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o
N" 08.347.005/0001-05, sediada na Rua Desembargador Boto de Menezes. 15 - SL 58,
Tambiá - João Pessoa/PB - CEP 58.020-670, por seu representante legai, declara, sob as
penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2. da Lei Federal n. ® 8.666/93, que até a presente
data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA SRPN" 003/2021,
e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossira, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os
seus termos.

João Pessoa-PB,. .de julho de 2021.

Nome: FERNANDO LU^ CíÍNÇALVES DE SOUSA
Cargo: Sócio Admini.strador (Responsável técnico - Engenheiro Eletricista)

CPF: 141.933.964-87 K X

RG: 291825 L\ '
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CNPJ: 08.347.005/000145 meirotwlilan83din@cabratiaeng.com.br
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